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Número do Processo: 598559/19
Nome/Razâo Social: POSTO JENIPAPO DE SAIINAS LTDA ]

CP}'/CNPJ: 07.876.896/0001-16

Númcro do AuÍô de Infraçâo: 9st97 t20tg

2 - RESUMO DA AI'TUAÇÃO

Datâ dâ lâvraturâ: 21/08/2018
Decrclo aplicado: 8 44.84412008 D 47.383t2018

Desc

i I - Codigo n' 106 I - Descumprir a condicionante no 04 estabelecida no processo
de licenciamento ambiental n"01609/2001/006/2013

C

Penalidades A licâdâs:

Adveíência: E inciso I. do aÍ. 56. do Decrcto n'44.844/2008
tr inciso l, do aí. 73, do Decrero n'47.383/2018

I - Prazo para regularização:
valor, na hipótese de conversão:

2 - Prazo para regularizaçâo:
nâ hi de conversão

Multa Simples: E inciso Il. do art. 56. do Decreto n'44.844/2008
tr inciso II. do art. 73. do Decreto n' 47.183/2018

I - Valor: 6.750 UFEMG (R$ 21.946.95 - vinte e um mil, novecentos e qwrenla
e seis reais e noventa e cinco centavos).

Multa Diária: tr inciso lll. do art. 56- do Decreto n'44.844/2008
tr inciso I. do an. 73. do Decrao n'47.383/2018

I - Pcríodo dc incidência:
Valor consolidado:

2 - Pcriodo dc incidência:
Valor consolidado:

reetrsão: E inciso IV. do art. 56. do l)ecreto n'44.844/2008

E

tr
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Govemo do Estado de Minas Gerais
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tr inciso IV. do afi.73, do Decreto n'47.383/2018
I - Descrição:

Valor: não há

2 Descrição
Valor:

Destruição ou inutilização de pÍoduto:
tr inciso V. do art. 56. do Decreto n" 44.844/2008

tr inciso V, do art.73. do Decreto ü" 47.183/2018

Dcscrcvcr:

Suspensão de venda e fabricaçâo de produto:
tr inciso vl, do art. 56, do Decrero n' 44.844/2008

tr inciso VI. do art. 73. do Decreto n" 47.383/2018

Descrever:

Demolição de obra: tr inciso VIII, do art. 56, do Decrcto n'44.844/2008

tr inciso VIII. do art. 73. do Decreto n" 47.383/2018

Descrever:

RestriÍivã dê dirêitos:
tr inciso X. do aÍ. 56 c/c art.78, do Decreto n" 44.844/2008

tr inciso X. do art. 73 c/c art. 109, do Decreto n" 47.383/2018

E suspensão de cadastro, regisho, licença, outoÍga, permissão ou âutorização;

E cancelamento de cadastro. registro, licença, outorga, pemissão ou
autoriz,ação;

E suspensão de entlega ou utilização de doclrmentos de conÍole ou registro
expedidos pelo órgão ambiental competente, aplicável às inlrações constantes no
Anexo III do Decreto.

F15.

Sugram lll$

Z

Á§.itlB

Embârgo pârcial ou total de obra ou atividade:
tr inciso Vll, do aÍ.56. do Decreto n'4,1.8,14/2008

! inciso VII- do art. 73- do Decreto n" 47.383/2018

Descterer:

Suspensão parcial ou total das âtividades:
E inciso fX, do an. 56. do Decreto n" 44.844/2008

tr inciso lX. do aÍ. 73, do Decreto n" 47.383/2018

Descrever:

tr
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3 _ RESLTMO DA DEFESA APRESENTÀDÂ

fl Intenpesti!a

E Tempestiva

in"44 844/2008

Cumpre todos os requisitos de admissibilidade prcvistos p€lo art.59 do Decretotr
n" 47.383/2018

Não cumpre os requisitos de admissibilidade, porém o mérito pode ser definido
pela autoridâde competente imediatamente, confome previsto pelo art. 63 do
I)ecreto n' 47.383/2018.

Resumo da men
1- Que o Auto dc Inftação é nulo,já que não houve advertência antes da aplicaçâo da

multa:

2- Que não teve a intenção de descumprir a condicionante;

3- Que contmtou consultoda para a tomada de proüdências do que fosse cabivel
sobre o assunto;

4- Que como nunca foi notificada dc nenhuma irregularidadc, nunca suspeitou quc :r
consultoria nâo tivesse cumpddo as obrigações para as quais fora contratada
perante o órgão ambiental:

5- Que os rcsíduos domésticos semprc foraÍn destinados de Íbrma adequada,
conforme prescrição da condicionante no 4;

6- Que a consultoria contratada ficou encarregada de apresentar eventuais recibos e
documentos referentes às condicionàrtes:

7- Que a multa é desproporcional, pois emboÉ o emprecndedor tenha protocolado os
comprovantes dâ destinação dos resíduos em scde de infomaçâo complementar, a
disposição desses resíduos semprc foi feita de maneira adequadâ, além do que nâo
reprcsenlam riscos ambientais;

8- Quc o autuado tem direito à atenuante do art. 85. I, "a'', "f'e parágrafo único, do
Decreto 47.383/18.

Resumo dos Pedidos:

2

,§]ltfl

Tem estividade
Dâta da cientiÍicação do

auto de infrâção:

s dc Admissibilidade:

Rua Gabriel Passos, n. 50, Centro, I\,lontes Cbros/[,4c CEP 39400,112 - Tet _: eq 3224-7SOO

Data da
postagem/Drotocolo da
defesâ administrativa:

I8/t 0/201803/10/2018

E I Cumprc todos os requisitos de admissibilidade previstos pelo art. 34 do Decreto
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Govemo do Estado de ttinas Gerais
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1..S.lululgado in.ubsistente o Auto de Infração e excluida a penalidade imposta;

2- Acaso mantido o Auto de lnfração, sejam âplicadas as atenuantes, com

diminuição em 507o (cinquenla por ccnto) no valor da multa;

,l - FUNDAMENTOS

Su!:râln NM
AlJU'I

J,l - Do erercício do Poder dc Polícia:

,4. atuação estatal deve ser direcionada pelo princípio da supremacia do

interesse público e, para que o intcresse público seja de fato alcançado, 1â7-se

necessifuio que ao Estado sejam conferidos mecanismos específicos, contemplados no

direito positivo. Segundo a lição de José dos Sântos Carvalho Filho. esses mecanismos

legais confcridos ao Estado caracterizam-se como verdadeiros poderes ou prcrrogâtivas

especiais de direito púhlico ( p.71. 200r))

Nesse contexto, a f1m de harmonizar o confronlo existente entre os intercsses

públicos e privados, compele ao Estado a imposição de Íestrições a direitos individuais,

a lim de salvaguardar o interesse público, atuando assim no exercicio do chamado

poder dc polícia.
Nas palawas de Celso Antônio Bandeira de Melo "é necessifuio que o uso da

liberdade e da propriedade esteja entrosado com a utilidade coletiva, de tal modo que

I1ão implique uma bâ]aeira capaz de obstar à realização dos objetivos públicos'' (p.81 1-

2008).
Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro "o fundamento do poder de polícia é

o principio da predominância do interesse público sobre o paticular, que dá à

Adminisúação posição de supremacia sobre os administrados" (p.156,2015).

Nessc contexlo. José dos Santos Carvalho Filho conceitua poder de policia
como sendo "a prerogativa de direito público que, calcada na lei, autoriza a

Administração Pública a restringir o uso e o gozo da liberdade e da propriedade em

favo do interesse coletivo" (p.73).
Paulo Afibnso [,eme Machado conceituâ poder de policia ambiental da

scguinte maüeira:
"Poder de polícia ambiental é a atividâde da Administração
Pública que limita ou disciplina direitos, interesse ou liberdade,

regúa a prática de ato ou a abstenção de fato em razão de

interesse público concemente à saúde da populaçào, à

conservação dos ecossistemas, à disciplina da produção e do

mercado, ao cxercicio de atividades econômicas ou de outras

atividades dependentcs de concessão, autorização/peÍmissão
ou licença do Poder público de cujas atividades possam

dccorrer poluição ou agressão à natureza".(Dircito aÍnbiental
brasileiro. 22.cd. São Paulo: Malheiros. 2014. P.384"

O poder dc policiâ administrativa ambiental apresenta-se como impoíante
instrumento do Estado a defcsa do bem com estando diretamente li a
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preservação ambiental. Apresenta-sc como verdadeiro instrumento juridico por melo
do qual a Administração Pública intervém operando limitações e deveres, visando ao
bem da coletividade. consistente na proteção ambiental.

Assim. no caso em foco. o agenle autuante agiu no estrito cumprimento de seu
dever legal. O ato administrativo pmticado, nos termos da legislação vigentc. Iimita a
açào individual em prol do interessc comurlr. devendo. portanto. s€r mantidas as
penalidades impostas em desfavor do ar]tuado.
,1.2 - Dâ proteção ao meio ambiente:

Com o advento da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o
meio âmbiente ecologicamentc equilibrado ganhou status de Direito l undamental, com
a dedicação de capítulo especialmente direcionado ao tema.

Embora não esteja previsto no rol dos direitos individuais e coletivos
estabelecidos no art. 5'da Constituição de 1988. o paágrafo segundo do referido anigo
admite que outros direitos que não aqueles expressamente nele previstos tamEm sejam
reconhecidos como t'undamentais.

Ncsse camiúo. a constitucionalizaçào da proteção ambiental importou em
expressivo avanço no ordenamento juddico párrio, de modo que. a partir de cntâo,
impôs-se ao Podcr Público e à colctividade o devcr de delênder e preservar o meio
âmbiente para as presentes e as futuras gerações. senão vejaÍnos a ínregra do dispositivo
dâ Constituiçào a rcspeito:

AÍ.225. "Todos têm direito ao meio ambiente ecologicaÍnente
cquilibrado. bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida" impondo-se ao Poder Público e à

coletividade o dever de defendê-lo e preserváJo para as
presentes e futuras gerações".

Pelo texto constiÍucio[al. passa a ser dever de lodos tratar o meio ambiente de
foma consciente. responúvel e moderada. de modo a garantir uma sadia qualidade de
vida nâo só às presentcs gerações, mas tambem às futuras, com o uso racional dos
recursos naturais.

Tal regÍa contém o princípio da prcvençâo, o qual. segundo Romeu Thomé
(THOME DA SILVA.2013, p.68), é principio orientador no Direito Ambiental.
enfatizando a prioridade que deve ser dada às medidas que previnam (e nào
simplesmente reparcm) a degradação ambiental. A finalidade ou o objetivo final do
princípio da prevenção é evitar que o dano possa chegar a produzir-se.

AIém disso. em matéria de Direito Ambiental. a atuâção dos mecanismos de
tutela administrativa do meio ambientc não dependem, necessariamente. da
configu.ação do dano. I-lssâ iealidade está demonstradâ pelas diver*§ condutas que.
mesmo sem a constatagão dc dano, são caraclerizadas como infrações. Reía taÍrbém
aqui camctedr,ado o viés preventivo da atividade liscalizadora ambiental. caracteriz_ado
p€la prevençâo à ocorrência do próprio dano.

Nesse sentido dispôe o a.r. 225, § 1". V dâ Constituição da República:

^í. 
225. (... )
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§ lo Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao
Poder Público:
(...)
V - controlar a produção, a comercializaçilo e o emprego de
Íecnicas, Dótodos e substâncias que comportem risco para
â vida, a quslidâde de vidr e o meio ambiente;

Outro princípio norteador do direito ambiental é o da precaução, o qual,
scgundo o mesmo autor. Íbi Foposto formâlmente na Conferência do fuo 92 c é

considerado uma garantiâ contra os riscos potenciais que, de acordo com o estado atual
do coúecimento. não podem ser ainda identificados.

Nota-se. diarte do exposto. que o objelivo primordial do ordenamento juridico
brasilciro e dos princípios noneadores do direito ambiental é a prevenção de todo e

qualquer dano, dcvendo o poder público e a coletividade pautarem-se, sempre. por
medidas que evitem a sua ocorência.

PoÍanto- a proteção ao meio ambiente é dever do Poder hiblico e da
coletividade- não se admitindo que o Estâdo opte por nâo agir em defesa do meio
ambiente, que atue de maneira insuÍiciente na sua proteção ou que postergue a adoção
das medidas necessárias para a preservação da qualidade ambiental.

No caso em lbco, a atuação estatal tem justamente a linalidade de promover a
pÍoteção ambiental. considemndo a imposição do texlo constitucional nesse sentido.

^ssim. 
a atuação eslatal. no caso em foco, cstá integralmente pautada nas

noÍTna§ vigentes, tanto no aspecto processuavprocedimental, quanto em relação ao
próprio mérito da autuaÇào obielo de discussâo.

Vale registrar que foram devidamente observados os requisitos fundamentais
do auto de infração. anteriomente previstos no an. 31 do Decrcto no 44.844/2008
(revogado) e atualmentc prcvistos no art. 56 do Decreto n" 47.18312018. inexiíindo
qualquer vício no ato admidstrativo praticado.

Assim, não há ncúuma ilegalidade em relação ao auto de int'ração objeto da
presente análise. devendo estc ser mantido, uma vez que o ato adminisúativo praticado
obseryou inteiramente as nornals aplicáveis ao caso concreto. em todos os seus
zrspccto§.

.1..j - Da competênciâ do agetrte rütuante parâ â hvrrtura do âuto de iufração:

A rcsponsabilidade por danos ambientais tem repercussão .juídica t.ipla. O
infiator, em raáo de um mesmo ato. pode ser rcsponsabilizado nas esl'eras penal. civil
e administrativa" tendo câda uma delas caÍacterísticas específicas e sendo
indepcndents entrc si. É o que prevê a Constituição de 1988, cm seu âÍ. 225. §3o.
vejamos:

{rt.225
(...)
§3" - As condutas e atividades considcradas lesivas ao meio
ambiente sujeitarão os infratores. pessoas fisicas oujuridicas. a
sanções penais e âdministrativas, independentemente da
obrigação de reparar os danos çausados.
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No âmbito adminisrarivo. confome estabelece o art. 16-[} da Lei no

7.77211980. a fiscalização do cumprimento das normas ambientais em vigor será

exercida pela Secretaria dc Estado de Meio Ambien(e e Desenvolvimento Sustentiável

- Semad . pela Fundação Estadual do Meio Ambiente Feam. pelo lnstituto Estadual
dc Florcíâs. a I[.F e pelo Instituto Vineiro de Cestào de Águas - lgam . aos quais
compete, por intermédio de seus servidores previâmente credenciados:

Art. l6-B - (...)
I - efetuar vistorias e elaborar o respectivo relatório;
lI - verificar a ocorrência de infração à legislaçãô ambiental:
III - lalrar os autos de liscalização e dc inilaçào. aplicando as
penalidades cabíveis:
lV - determinar, em caso de gÉve e iminente risco para vidas
humanas. para o mcio ambiente ou para os Íecusos
econômicos do Eíado. medidas emergenciais e a suspensão ou
redução de âtividâdes dúante o periodo necessário para a
supressão do dsco.

Ainda em relaçào âo art. 16-9 d,a l-ei rf 7 .77211980, em seu § lo é previsrâ a
possibilidade de delegação à Polícia Militar de Minas PMMG das competências ali
previstas.

O credcnciamento dos scrvidores é realizádo Í,or âto do represeDtante do
respectivo órgâo ou eÍrtidade, no caso da Semad, o Secretiário de EsEdo de Meio
Ambiente e f)esenvolvimento Sustentiivel. Isso é o que estabelecia o §1" do art. 27 do
Decrcto n'44,844/2008 (revogado) c o que estabelece o parágral'o único do art. 48 do
Decreto n' 47.383/2018.

No que tange à Polícia Militar. a celebração de convênio ente a PMMG, o
órgão ambiental c suas entidades vinculadas é suficienle para que todos os mililarcs
scjam credenciados para o exercicio do poder de polícia na esl'era ambiental. Isso é o
que estabelecia o §1' do aí. 28 do Decreto rf 44.84412008 (revogâdo) e o que
estabelece o § l" do art. 49 do Decreto n' 47.383/2018.

Vcrifica-se, poÍtanto, que os servidores da Semad sâo compelentes paÉ a
lavrâtua de autos de iífração. desdc que estejam previamente designados e
credenciados para a atividade de fiscalização. a critério da autoridade compete[te.
Quanto à Policia Militar, a partir do ato de delegâção, realizado por meio de convênio
com a Semad e suas entidades ünculadas. tomam-se lodos os seus agentes competentes
para a realização de autuações ambientais administrativas.

Dcsse modo. no caso concreto. nâo há dúvidas acerca da competêrcia do
agente autuante para a pútica dos atos de fiscalização e consequente adoção das
mcdidas admiÍisrÍstivas câbívcis.

J..í - Da presunção de legâlidade e veracidadc - Do ônus probatório - Alegação
de que os rcsíduos sempre foram dispostos de úaoeira adequâda - Nâo
comproyaçãoi

Ás afirmações do agente público fiscalizador possuem presunçãoJrri.§ ,Qnturn
de legitimidade e veracidadç, em razão da lé pública que lhe é atribuída pelo
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oÍdenamento jurídico vigente. Isso significa quc os atos adminisÍativos sào
presumidamente legítimos, legais e verdadeiros, admitindo-se, entrctarto, prova em
sentido contnirio, ônus que é, portanto. do autuado e não do órgão ambiental.

A presunção de vemcidadc é o atributo do ato administrativo que diz respeito
aos fatos e, em decorência dessc atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados
pela Administração Pública.

Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diversos são os fundamentos paÍa
justificar esse atributo do ato administrativo, in verbis:

f...1 o procedimento e as formalidades que precedem a sua

edição, os quais constituem garantia de observância da lei; o
Íàto de ser üna das fomas de expressão da soberania do
Estado. de modo que a autoridade quc pratica o ato o l'àz com
o consentimento de todos; a necessidade de assegurar
celeridade no cumprimento dos atos administrativos, já que

eles têm por fim atender ao interesse público, sempre
predominante sobre o particular; o controle a que se sujeita o
ato, qucr pela própria Administração, quer pelos demais
Poderes do Estado" sempre com a finalidade de garanúr a

legalidade; a sujeição da Administração ao principio da
legalidâde, o que faz presumir que todos os seus atos teúam
sido prâticados de conformidade com alei,jáque cabe ao poder
público a sua tutela. (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella,
Direito Administrativo. Sâo Paulo: Atlas, 2002)

Especiticamente no âmbito das autuações administrativas ambientais. previa
o parágrafo 2" do art. 34, do Decreto no 44.844/08 (revogado), que "cabe ao autuado a

prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído a autoridade
julgadora para instrução do processo". Por sua vez. o art. 6l do Decreto n' 47.383/2018
prevê que "lawalura de auto de inliação dispensa a realização de perícia pelo órgào
ambiental, cabendo o ônus da prova ao autuado", podendo, inclusive ser recusada "a
prova considerada ilicita, impertinente. desnecessiíria ou protelatóda''. nos temos do
aÍ. 62 do mcsmo Decreto.

Acerca da presunção dc lcgalidadc. vejamos as palal,ras do ilustre doutrinador
José dos Santos Carvalho Filho:

Os atos administrativos, quando editados, trazem em si â
presunção de legitimidâde, ou sej., â presuíção de que
nâscerâm em conformidâde com âs devidâs normâs legâis.
com bem a[ota DIEZ. Essa característica não depende de lei
expressâ" mas dellui da própria natureza do ato admi strativo,
como ato emanado de agente integÍante da estrutula do Estado.
Vários são os fundamentos dados a essa caractcrística. O
fundamento precípuo, no entnnto, reside nâ eircuistânciâ
de que se cuida de atos emanados de agentes detetrtores de
parcelâ do Poder Público, imbuídos, como é natural, do
objetivo de alcançar o intcressc público que lhes compete
proteger. Desse modo, inconcebivel seria admitir que não
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Coveno do Estado de Minas Gerais
Sistefia Estadual de rlêio Ambíente e Recutsos Hídricos
Secretaia dê Estado de neio Ambiênlg e Desenvolvimênto Suslentável
Superintendência Reglonal de Meio Anbiente do Norte de Minas - SUPRAT
Dirctoia Regional de Conarolê Processual - DRCP
Núcleo de autos de lníraçào - NAI

legais já cirados e côes c os âtos àdm §trâtitos

(STJ. Recurso Especial n'2017/0161069-3 Segunda Turma

Julgado em 07l1212017. Publicado em 19l12/2017)

tl,
30

s'rpÉí Ntl ,

tivessem a aüa de legitimidade, permitindo-se que a todo o

momento sofressem algum entrave oposto por pessoas dc

interesses conlriários. Por esse motivo é que se há de supor

presumivelnente estão em confomidades com a lei. (grilb
nosso). (Manual de Direito Administrativo. FILHO. Jose dos

Santos Carvalho. Livraria Editora Lumen Juris Ltd4 l7 ed'

2007, pag. I I I ). (grifo nosso)

Assim também se posiciona o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal de

Justiça do Estado dc Minas Gerais. in verbis:

EMENTA: ADMTNISTRATM D AMBIEN] AI. ART. 29.

§§ rô. nt. 2" E 4". t, DA LEI 9.605/1998. AUTO DE

iúrucÀo. IBAMA. cIJARDA DoMEsrlcA. MANTT R

I.-M CA iI\'EIRO ESPh('IES DA FAUNA SII.VESTRE SEM

AUTORIZAÇÃO. ACÓRDÂO QUE DECLAROU A
INEXIGIBILIDADE DA MI]I,TA. PERDÀO JUDICIAL.
IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Segundo o acôrdào recorrido. ''No presente caso. a validade

da autuação lbi recoúecida. posto que a conduta descrita no

auto de infraçào cfetivamente sc enquadra nos dispositivos

I-IMENTA: AGRAVO INl ERNO AGRAVO DE

INSTRI]MENTO ANULAÇÀO DE ATO

ADN4INIS I RÁTIVO - AUTO DE INFRAÇÁO
AMBIENTAL _ PR.ESUNÇÁO DE

VERACTDADE/LEGITIMIDADE _ ôXUS DO

PARTICULAR _ AUSÊNCIA DE DLEM!]NTOS. NESSE

MOMEN-IO, PARA AFASTAR REFT.]RIDA PRESUNÇÀO

CANCELAMEN'IO DE LICITNÇA AMBIENTAI- - NAO
APLICAÇÀO DE SANÇÀO AUTOTUTEI,A
ADMINISl'RATIVA,
I - O ruto lavrsdo pelâ práticâ de infrscão admini§tràtivâ
possui oresuncâo relativa de veracidadeflesitimidade.
câbendo- nto. âo nârticulâr o ônus de âfâstâr os

fundâmcntos presentes no alo imÍ'ugnado.
2 Nio I o rrâÍicülàr em afâstar referida

o âto
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Govemo do Estado de inas Garais
Sistema Estadual de Meio Atubíante ê Recursos Hidricos
Secrelada dê Estado de Meío Ambiente e Desenvolvimento Sua'€ntavêl
Superintendência Regíonal de Mêio Ambiente do Notte de llinas - s
Direto a Regional de Contrcle Prccassual - DRCP
Núcleo dê Autos de lnfÍação - NAI

.1.5 - Da alegação de nulidade do Auto de Iífraçâo -Não configurâção:

Não há que se falar cm nulidade do Auto de Infraçâo por não ter sido aplicada

adveíência antes da muha. O aüuado pralicou condutâ infi:acional classificada como

grave c. neste sentido, o Decreto 47383/t8 é claro ao prescrever, cm seu art. 76 que:

3

(...) (TJMG- Agravo Intemo CV n" 1.0556.1 7.000388-4/002 1'
Câmara Cível. Julgado em 09llll2}l7' Publicado em

05/12t2017\

No mesmo scntido, segundo entendimento pacificado pela Advocacia Geral

do Estado de Minas Gemis. por meio do Parecer n' 15.8'77. de 23 dc maio de 2017.

abaixo citado. no âmbito das iDfrações administativas ambientais esraduais. a culpa do

irúiator. sobre o qual recai o ônus probatório, é presumida, sendo aplicada a

responsabilidadc subjetiva:

I)IREII'O ADMINISTRÁTIVO SANCIONADOR' MEIO
AMBIENTE.'TRÍPÍ,ICE RESPONSABILIDADE. ART. 225'

§3" DA CR,/88. RESPONSABII,IDADE ADMINISTRATIVA
AMBIENTAL. NATIJTRF:ZA ^ SUBJETIVA.
CULPAI]ILIDADE. INTRANSCENDENCIA DAS

SANÇÔES ADMINISTRATIVAS' IUS PTNIENDI.
DEVIDO PROCESSO SI]BSTANCIAL. CULPA

PRESUMIDA, PARECERES AGE NS. \546512015 E

1 5-8I 2/201 6. PARECER ASJUPJSEMAD 46120I 7.

A natueza jurídica da responsabilidade administrativa

ambiental é subjetiva, admiúndo-se autoria direla e

conconêlcia, na fonna da legislação cstadual. sendo a culpr
presumida' incumbindo to .cusado o ônus de provar o

contráÍio [.. ]

Poíanto, no âmbito da autuaçâo adminisiraliva, o polúdor esú submelido à

responsabilidade subjeúva com a pÍesunção dc culpa- ou seja. cabe âo autuado o ônüs

de provar o contrrírio do quc for verihcado pelos agertes fiscalizadores'

Dcstartc. somente uma matéria probató a consistente é capaz de afastar a

valirlade do ato administrativo, que. repita-se. presume-se emitido com a observância

da lei. até prova em contriírio.
No caso concreto- a autuada alega que sempre fez a disposição adequada dos

resíduos. confome prescrição da condicionante no 04. enÍetanto. não há, nos autos'

clemcntos suficienles de prova aptos a de§constituir a presunçâo de legalidade e

vcracidade do ato administrativo, razão pela qual as penalidades aplicadas devem ser

mantidas. Ressâlta-se. ainda- que a intenção do infrator é fato irelevante pam

configuração da rcsponsabilidade. haja vista quc as in-frações administrâtivas

ambiintais são punidas, tanto a título de dolo quanto de culpa. pressupondo. para sua

configuração. a prática de uma conduta ilícita, que. de fato ocorreu no pre§entc caso.
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Govemo do Estado de tllinas Geíais
Síslema Estadual de lieio Ambiehte e RacuÉos Hidricos
Secretatia de Estaato de lreio ambiente e Dêsenvolvimento Sustentiávêl
Superíntendência Regional de Mêio Aúblênlo do Notte dê Minas - SUPRA
Diretoia Regio,'al dê Contrcle Píocêssual - DRCP
Núcleo de Autos.le lníêçáo - NÀl

{.7 - Da alegação de desproporcionalidadê da multa - Não corfigurâção

A autuada alega que. pol sempre ter cumprido a condicionante n' 4 e devido

ao baixo risco ambiental represeÍrtádo pelos resíduos sólidos referentes a esta

condicionantc. a muha imposta e seu valor seriam desproporcionais. Ocorre que' além

de a autuadâ nao compro qut conduta nao cra irrcgular conÍorme já ponfuon

alhures 11c pareccr. vak>r da nl uIta pre\' isto 110 Dccreto l 7 tt t1 8- nao tendo o

agcnte auluanle d lScflctonan edadc para ap I ar al d I Àdcmai quem decide

bre cl lic ào de dc duos amhicntal nao AIso a asst nsc e

J.E - [)âs ateruantes:

Não é possivcl o recoúecimento da atcnuantc do an. 85, I. "4". uma vez que,

claramente. não há qualquer comproYação dc efetiüdade de medidas adotadas pela

autuada dos danos causados ao meio muito mcnos dc modo

.1.6 - Da alcgaçâo de contratação de consültoria - Inâdimplemento dâs

obÍigâçôes peiante o órgão ambie[tàl - Inafastabilidade da respon§abilidadê dâ

àutuada:

A alegação de omissão, por pane de terceiro conimtado para consultoria' cm

adimplir as obiigações peraÍrte o ôrgão ambiental' nâo retim o ônus da autuada de

rcsponder pela conduta infracional. pois a relação jurídica existente no caso é entre o

órgão ambiental e a autuada. sendo certo quc a escolha errada de consultores é

im-bróglio particular do tomador do serviço. não lendo tal fato o condâo de

descamcteÍizar o Auto de lnliação

2

que:

^rt. 
76 - A multa simples secí aplicada sempre que o agente:

I praticar iúiação Srave ou gravíssima:
(...)

Por outro lado, o mcsmo diploma legal prevê, no aí. 75, quanto à adveúência,

Aí. 75 - A advertência será aplicada quando forem pralicadas

inliaçôcs classificadas como leves.
(...)

Assim. totalmente desarrazoâda a alegação de que a autuada deveria ter sido

advertida previamente à aplicaçâo da multa, pois não há esta pÍevisão na legislação'

que é müio clara aos estabelecer os casos de apticação de multas c de advertência'

ressaltando-se que a legislação fcderal invocada na defesa- pelo princípio da

especialidade das normas, nâo se aplica no âmbito do Estado de Minas Gerais' que

poisui legislaçào própria a ser aplicada às infrações cometidas nos limiles da

circunscrição de scu território.

Rua Gabriêl Passos, n" 50, Cêntro, Montes Claros/Mc - CEP 394oS1 1 2 - Tsl : (38) 32247500

'r i::. ..'

I

l

!



Govemo do Estado de llinas Ge'ais
Sistema Estdatual de Meio Afibiente e Rêcutsos Hidricos
Secrctada dê Estddo de Meio Ambiente e Dêsênvolvimento Sustantável
Supe ntendência Regional de Meio Ambiente do Nonê de t inas - SUPRAtul
Oirctoúa Regiondl dê cootíole Processudl - ORCP
Núcleo de Autos de lnfíaçáo - NAI

5 - CONCLUSÀO

Diantc de todo o exposto. opinaÍnos pelo coúecimento da defesa apresentada

pelo Autuado, haja üsla que tempestiva e uma vez que for.un resp€itados os requisitos

essenciiis da de dclêsa.

E Manutençào:
Opinamos ainda pelo nâo acolhimento dos a.gumentos aprescntados na

defesa. facc à ausência de fundamentos de fato e de direito que.juÍificassem o

acolhimento das aÍgumentações apresentadas e tendo em vistâ estar o Auto de InÍiação

em conformidade com os requisitos formais

Opinamos. assim, pela manutençào integral das penalidades aplicadas no

prcsente auto de infração, já mencionadas ncsse paÍecer.

Recomcndamos a notificaçào do atuado para qua o ao indeferimento.

apresentar Recurso no prazo de 30 (trinta) dias ou elàtual o pagamento do valor da

multa, devidamente atualizad4 sob pena de encaminhamento do processo

admini strativo fins de do valor em dí\'ida âtiva do Estado.

3)
Surr.m ilM

imediato, como delcrmina o Decreto 47383/18, uma vez que a auluada deveria ter
apresentado o comprovante de destinação final dos residuos sólidos doméslicos classe

Il em 10/09/2014. confome consta no Anexo II, do Proces§o Administrativo rlo

016120011006120103 e. alé a data da fiscalização ro empreendimento, no dia
I 6/04/20 I 8. isso não havia ocorrido. o que acabou por gerar o Auto de Infraçâo ora em

análise. Tam&m e requisito. para aplicação de tal atenuante. a ocorrência de dano

ambiental, o qual não foi mencionado pela Âutoridade Autuante. Depreende-se,

ponanlo. inaplicável a relerida alenuante.
Igualmente, não há que scr falar em aplicabilidade do parágrafo riurico. do

mesmo artigo- do mesmo Decrcto, pois. embom não constatado o dano ambiental pcla

Autoridade Autuânle, a autuada não comprova sua adesão, anterior à constalação da

a de fi instituído lo SISITMA

Montcs Claros. 23105/2019

vel
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covêmo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Aúbienie e Recutsos Hidrícos
Secretada de Estado de Meio Ambiente e Dêsenvolvimento Sustentável
Supednêndêncía Regional de fileio Ambientê do NoÉe de Minas -
Díretodd Regional de ContÍole Processual - DRCP
Núcleo de Autos de Iníraçâo - NAI

/vM Fis.

§!;::.i.::i'.1

DECISÁO

Número do Processo:

Nomc/Razâo Social:
CPF/CNPJ: 07.876.896/0001 - 16

E Pelo coúecimento da dcfesa apresentada- haja vista que tcmpestiva e que foram
atendidos os uisitos essenciais da de dct'csa.

I Mânutenção
Pelo não acolhimento dos argumentos apresenlados pelo Autuado em sua defesa, làce
à ausência de fundamentos de fato e de direito que justihcassem o acolhimento das

argumentações aprcsenladas e tendo em vista estar o Auto de Iüfração em

con[ormidade com os requiritos formais.

Pela manutcnçâo integral da penalidade aplicada no Auto de lnfração, qual seja:

- Multa simples, no valor de 6.750 (seis mil, setecentos e cinquenta) UFEMG, a ser
deüdamente atualizado.

Notifique-se o atuado paraj quercndo: apresentd Recüso no prazo de 30 (tdnta) dias
ou elàtuâr o pag.unento do valor da mult4 devidamente atualizada. sob pena de

encaminhànento do processo administati!'o para hns de inscrição do valor em díüda
ativa do Estado.

Montes Clâros. 23105/2019

Rcsponsável /MA

xtsttzot0Número do Auto de Infração:
598559/19

POSTO ]FNIPÀPo DF] SALINAS LTDA

O(a) Superintendente Regional de Meio Âmbiente. nos tcrmos do art. 54.

do Decreto n.' 47.042/201 6unlco inciso II
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I tr t rn ob.".rân.io uo dirpo.r no, unig,r* 58. sc- (ro. ôu. 61. 70. 7l d,r Decreto n.'
47.18 1 2108. e tendo em \ i\la o Parecer acoslado aos autos. decide
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